
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2.382/2026

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 008/2026

Considerando  a  análise  da  legalidade  realizada  pela  Procuradoria  Geral  do
Município nos autos do processo administrativo n.º 2.382/2026 através do Parecer
Jurídico n.º 74/2026, cujas conclusões adoto como razão de decidir, da conveniência
e oportunidade da contratação identificada, DECLARO dispensável a realização de
processo  licitatório,  e  AUTORIZO a  contratação  direta  por  dispensa  de  licitação
emergencial, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133 de 1º de abril
de 2021, para  o objeto:  “AQUISIÇÃO DE INSUMOS MÉDICO HOSPITALARES”,
observada a seguinte tabela de quantidades e custos:

CONTRATADA: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ/MF n.º 56.081.482/0001-06

DETERMINO a publicação do presente Ato nos termos da Lei n.º 14.133/21 e do
Decreto Municipal n.º 39.132/23 e 40.687/2024, observado o disposto no parágrafo
único do art. 72 da Lei n.º 14.133/21.

Araucária,  datado e assinado eletronicamente,  nos termos do art.  3º,  § 2º,  do
Decreto Municipal n.º 35.639/21.

DEBORA REGINA SABINO
Diretora Geral da Secretaria Municipal de Saúde
Ordenadora de Despesas – Decreto 43.531/2026
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